“Mnﬂ‘#
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

Oficio n° 391/2022/GAB

Colorado do Oeste RO, 23 de junho de 2022

A Sua Exceléncia o Senhor
MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES
Presidente do Poder Legislativo

COLORADO DO OESTE RO

Assunto: Projeto de Lei Complementar.

Senhor Presidente,

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para apreciagao do Egrégio
Poder Legislativo, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, que dispde sobre o Licenciamento
Ambiental no Municipio de Colorado do Oeste e Institui a Taxa de Licenciamento Ambiental,
para conhecimento, analise e posterior Aprovacédo dos Nobres Edis.

Sem mais para o momento, aproveitamos 0 ensejo para renovarmos votos de
elevada estima e distinta consideracao.

Atenciosamente,
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JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Apresentamos para conhecimento, analise e aprovagao dessa Augusta Casa de
Leis, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, que dispde sobre o Licenciamento Ambiental no
Municipio de Colorado do Oeste e Institui a Taxa de Licenciamento Ambiental, para
conhecimento, analise e posterior Aprovagao dos Nobres Edis.

JUSTIFICATIVA

E fato que a cada dia aumenta a exigéncia da sociedade por maior empenho do Poder Publico em
relacdo as questdes ambientais. E crescente a preocupacdo social pela preservacdo do meio
ambiente, de modo a garantir um presente digno para as atuais geragdes e para as geragoes
futuras, um planeta ambientalmente sustentavel.

Projeto de Lei 02 de 23/06/2022, assinado na forma do Decreto n® 095/2020 (ID: 158220 e CRC: 12CC6794). Pag: 2/16



Com esse objetivo, o Municipio tem a intengdo de melhorar e ampliar a qualidade e quantidade
das agdes que visam a preservagao do meio ambiente. Muitas delas pertenciam originalmente ao
Estado, mas que passam ao ambito municipal com a respectiva compensacao financeira.

A instituicdo da Taxa de Licenciamento Ambiental Municipal proposta por este Projeto de Lei
pretende ressarcir o Municipio das despesas com sua missao institucional.

Com ela, a Prefeitura tera recursos para melhor cumprir o papel de tutor do meio ambiente. A
Prefeitura tera também maiores meios de deflagrar agdes de vigilancia, monitoramento e
fiscalizagdo, bem como, licenciamento ambiental das atividades utilizadoras de recursos
ambientais ou consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, ou capazes de causar
degradacao ou impacto ao ambiente local.

A proposta prevé também a identificagdo, por meio de ato do Poder Executivo e de acordo com as
normas ambientais aplicaveis, do grau de Potencialidade Poluidora e do Porte da Atividade, forma
a dotar de instrumentos mais eficazes, para o combate as infragdes ambientais, os 6rgaos
responsaveis pela vigilancia, fiscalizagdo e monitoramento ambientais.

O presente Projeto baseia-se nos incisos lll, VI e VII do paragrafo unico do art. 23 da Constituicao
Federal, Resolugado CONAMA 237 de 19 de dezembro de 1997, Lei complementar n° 140, de 8 de
dezembro de 2011, Lei Estadual n® 3.686 de 8 de dezembro de 2015 e Lei Complementar n°
3.941 de 12 de dezembro de 2016.

Contando, desde ja, com o apoio dessa ilustre Casa a essa iniciativa, renovo meus protestos de
elevada estima e distinta consideracao.

PALACIO PREFEITO CERENEU JOAO NAUE, 23 DE JUNHO DE 2022.

Prof. Ms. JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, DE 23 DE JUNHO DE 2022

DISPOE SOBRE O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE COLORADO DO
OESTE E INSTITUI A TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.

LEI:

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental e estabelece valores de
cobranca de taxas de licenciamento do municipio de Colorado do Oeste e da outras providéncias.

Art. 2°. Estao sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades utilizadores
de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os
capazes, sob qualquer forma, de causar degradagao ambiental.

§ 1°. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental sdo os relacionados
no Anexo | da presente Lei, sem prejuizo de outros previstos em lei ou regulamento.

§ 2°. O Orgdo Ambiental podera dispensar do Licenciamento Ambiental os empreendimentos e
atividades de minimo e pequeno porte considerados de baixo potencial poluidor, que atendam aos
critérios previstos em regulamento, independentemente de estarem previstos no Anexo | desta
Lei.

Art. 3°. O Orgdo Ambiental Licenciador, extraordinariamente, podera instar o empreendedor a
requerer Licenga Ambiental nos casos em que considerar o empreendimento ou a atividade
potencialmente poluidores, mesmo que nao esteja relacionado no Anexo | da presente Lei, ou em
outra lei ou regulamento, ndo respondendo o empreendedor, até entdo, por infragdo administrativa
decorrente da instalagdo ou operagao sem licenga, desde que o requerimento seja protocolado no
prazo estabelecido.
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Art. 4°. Sao instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental do municipio de Colorado do
Oeste:

| - Licenca Ambiental;
Il - Autorizacdo Ambiental,;

[l - Certiddo Ambiental;

CAPITULO II
DAS LICENCAS AMBIENTAIS

Art. 5°. Licengas Ambientais sdo atos administrativos mediante os quais o Orgdo Ambiental
estabelece as condigdes, restricdes e medidas de controle ambiental que devem ser atendidas
para a localizacdo, instalagdo, ampliacdo e operagdo de empreendimentos ou atividades
considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que, sob qualquer forma, possam
causar degradagao ambiental.

Art. 6°. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento Ambiental, podem ser
concedidas as seguintes Licengas Ambientais:

| - Licenca Prévia -LP;

Il - Licenca de Instalacao - LI,

[Il - Licenga de Operagao - LO;

IV - Licenga Ambiental Simplificada LAS; e
V - Licenga de Operacgao para Teste LOT.

Art. 7°. A Licenca Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou
atividade e aprova sua localizacdo e concepgao, atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os requisitos basicos e condicionantes a serem atendidos nas fases seguintes de
sua implantacgao.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenga Prévia é, no minimo, o estabelecido no
cronograma de elaboragao dos planos, programas e projetos e, no maximo, de 5 (cinco) anos.

Art. 8°. A Licenca de Instalacédo € concedida antes de iniciar a implantacido do empreendimento ou
atividade e autoriza a instalagdo ou ampliagcdo do empreendimento ou atividade de acordo com as
especificagdes constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante.
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Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenga de Instalagdo €, no minimo, o estabelecido no
cronograma de instalagéo e, no maximo, de 6 (seis) anos.

Art. 9°. A Licenca de Operacdo autoriza a operagao da atividade ou empreendimento, apds a
verificagdo do efetivo cumprimento do que consta das licengas anteriores, com as medidas de
controle ambiental e condicionantes determinados para a operagéo.

§ 1°. O prazo de validade da Licenga de Operagao ¢ de até 4 (quatro) anos.

§ 2°. O Orgao Ambiental competente podera estabelecer prazos de validade especificos para os
empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a
encerramento ou modificagdo em prazos inferiores.

Art. 10. A Licengca Ambiental Simplificada LAS: atesta a viabilidade ambiental, aprova a localizagéo
e autoriza a implantagao e a operagao do empreendimento ou atividade em uma unica etapa, para
as atividades classificadas em baixo potencial poluidor, enquadradas no minimo e pequeno porte,
e em que a anadlise da viabilidade ambiental ndo depender da elaboragdo de EIA/RIMA,
estabelecendo as condi¢cdes e medidas de controle ambiental que deverao ser atendidas.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenga Ambiental Simplicada é de até 4 (quatro) anos.

Art. 11. A Licenga de Operacédo para Teste - LOT autoriza a operagdo, a titulo precario, da
atividade ou empreendimento, nos casos em que for necessario avaliar a eficiéncia das
condigdes, restricdes e medidas de controle ambiental impostas a atividade ou empreendimento,
visando a obtencdo de dados e elementos de desempenho necessarios para subsidiar a
concessao da Licenga de Operacgao LO.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenga de Operagao para Teste € estabelecido em
funcao do periodo necessario para se avaliar a eficiéncia das condicdes, restricbes e medidas de
controle ambiental impostas a atividade ou ao empreendimento, ndo podendo, em qualquer
hipotese, exceder o prazo de 6 (seis) meses.

CAPITULO Il
DAS AUTORIZAGOES AMBIENTAIS

Art. 12. A Autorizacdo Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o Orgdo Ambiental
autoriza a implantacdo ou realizacdo de empreendimento ou atividade de curta duracado, a
exploragao de recursos naturais, a execug¢ao de obras emergenciais ou a execucao de atividades
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sujeitas a autorizagcdo pela legislagdo, estabelecendo as condi¢des, restricdes, medidas de
controle, mitigagcdo e compensacgao ambiental que devem ser atendidas.

§ 1°. Aplica-se a Autorizagdo Ambiental para:

| - execugao de obras emergenciais, necessarias em decorréncia de emergéncia ou calamidade
publica, que demandam urgéncia de atendimento em situagdo que possa ocasionar prejuizo ou
comprometer a seguranga de pessoas, obras, servigos, equipamentos ou outros bens, publicos ou
particulares, observando as legislacdes vigentes.

Il supressao ou corte seletivo de arvores em area urbana,;
[l - autorizagéo para realizagao de capina quimica, com herbicidas de uso ndo agricola;

IV - empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios estabelecidos no caput deste
artigo, conforme regulamento.

§ 2°. O prazo de validade da Autorizagdo Ambiental €, no minimo, o estabelecido no cronograma
de implantacido ou realizacdo do empreendimento ou atividade autorizada e, no maximo, de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, uma unica vez, por mais 12 (doze) meses, ressalvadas as
excegoes previstas em lei.

CAPITULO IV

DAS CERTIDOES AMBIENTAIS

Art. 13. A Certiddo Ambiental é o ato administrativo por meio do qual o Orgdo Ambiental declara,
atesta e/ou certifica determinadas informagdes de carater ambiental, mediante requerimento do
interessado.

§ 1°. Aplica-se a Certiddo Ambiental aos seguintes casos:

| - atestado de cumprimento de condicionantes (regularidade) de licengas, autorizagdes, Termo de
Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento
facultativo;

Il - atestado de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos 5 (cinco) anos, de infragdo ambiental
praticada pelo requerente, sendo seu requerimento facultativo;

lll - atestado de inexigibilidade de licenciamento para empreendimentos e atividades que nao
estejam contempladas no Anexo | desta Lei, ou em outra lei ou ato normativo.
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§ 2°. O prazo de validade da Certidao Ambiental €, no minimo, o estabelecido no cronograma de
implantacao ou realizacdo do empreendimento ou atividade e, no maximo, de 12 (doze) meses.

§ 3°. A Certiddo Ambiental pode ser concedida em outras situagdes n&o relacionadas no § 1°
deste artigo, desde que a informagdo a ser certificada guarde relagdo com a finalidade
institucional do Orgao Ambiental.

CAPITULO V
DA CLASSIFICAGAO DO PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Art. 14. Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental sdo classificados
de acordo com seu porte e potencial poluidor, conforme Anexo | desta Lei.

§ 1. O porte é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento ou a
atividade como de porte minimo, pequeno, médio, grande ou excepcional, conforme Anexo | desta
Lei.

§ 2. O potencial poluidor é estabelecido com base em critérios que qualificam o empreendimento
ou a atividade como de potencial poluidor baixo, médio ou alto, conforme Anexo | desta Lei.

Art. 15. Fica reservada ao Orgdo Ambiental a prerrogativa de solicitar ao empreendedor
detalhamento descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessario, arbitrar porte e
potencial poluidor especificos, em fungcédo das peculiaridades do empreendimento ou atividade em
questao.

CAPITULO VI
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 16. O procedimento de Licenciamento Ambiental obedecera as seguintes etapas:

| - definicdo pelo Orgdo Ambiental dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessarios
ao inicio do processo de licenciamento relativo a licenga ou autorizagao a ser requerida;

Il - requerimento da licenca ou autorizacdo pelo empreendedor, acompanhado dos documentos,
projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

1l - realizagdo pelo Orgao Ambiental de vistorias técnicas, quando necessarias;

IV - andlise pelo Orgdo Ambiental do relatorio de vistoria, documentos, projetos e estudos
ambientais apresentados;
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V - solicitagdo de esclarecimentos e complementacdes pelo Orgdo Ambiental, uma Unica vez, em
decorréncia da analise do relatorio de vistoria, documentos, projetos e estudos ambientais
apresentados, quando couber, podendo haver a reiteragdo da mesma solicitacdo caso os
esclarecimentos e complementagdes ndo tenham sido satisfatérios;

VI - audiéncia publica, quando couber, de acordo com a regulamentagao pertinente e solicitagao
de esclarecimentos e complementacdes pelo Orgdo Ambiental competente, decorrentes de
audiéncias publicas, quando couber, podendo haver reiteragdo da solicitacdo quando os
esclarecimentos e complementag¢des ndo tenham sido satisfatorios;

VIl - emissao de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer juridico da Procuradoria do
Municipio; e

VIII - notificando-se o requerente, no caso de indeferimento do pedido de licenga ou autorizagao.

Paragrafo unico. No procedimento de Licenciamento Ambiental devera constar, obrigatoriamente,
a manifestacdo do Municipio, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade
estdo em conformidade com a legislacdo de uso e ocupagao do solo e, quando for o caso, a
autorizagao para supressao de vegetacado e a outorga para o uso da agua, emitidas pelos 6rgaos
competentes.

Art. 17. Os estudos necessarios ao processo de licenciamento deverao ser realizados por
profissionais legalmente habilitados, contratado pelo empreendedor.

§ 1°. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplaréo, a critério do Orgéo
Ambiental, a analise sobre a sinergia dos impactos ambientais negativos quanto a outros
empreendimentos em operagao ou projetados para a mesma area de influéncia.

§ 2°. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste
artigo serdo responsaveis pelas informacbdes apresentadas, sujeitando-se as sangdes
administrativas, civis e penais.

Art. 18. O Orgao Ambiental definira, se necessario, procedimentos especificos para as Licencgas e
Autorizagdes Ambientais, observadas a natureza, caracteristicas e peculiaridades da atividade ou
empreendimento e, ainda, a compatibilizagdo do processo de licenciamento com as etapas de
planejamento, implantacao e operagéao.

Paragrafo unico. Poderdo ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e
empreendimentos de baixo impacto ambiental, que deverdo ser aprovados pelo respectivo
Conselho de Meio Ambiente.

Art. 19. O Orgdo Ambiental podera estabelecer prazos de andlise diferenciados para cada
modalidade de licenca, em funcdo das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem
como para a formulacdo de exigéncias complementares, desde que observado o prazo maximo
de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou

Projeto de Lei 02 de 23/06/2022, assinado na forma do Decreto n® 095/2020 (ID: 158220 e CRC: 12CC6794). Pag: 10/16



indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiéncia publica, quando o
prazo sera de até 12 (doze) meses.

Art. 20. O empre,endedor devera atender a solicitacido de esclarecimentos e complementacgoes,
formuladas pelo Orgao Ambiental, dentro do prazo maximo de 3 (trés) meses.

Paragrafo unico. Antes de expirado, o prazo (?stipulado no caput podera ser prorrogado, mediante
justificativa do empreendedor e anuéncia do Orgédo Ambiental.

Art. 21. O n&do cumprimento do prazo estipulado no artigo 20 sujeitara o empreendedor ao
arquivamento de seu pedido de licenga ou autorizagao.

§ 1°. O empreendedor podera requerer o desarquivamento de seu pedido de licenga ou
autorizagdo no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando a
continuidade do processo de licenciamento.

§ 2° Transcorrido o prazo a que se refere o paragrafo anterior e ndo havendo pedido de
desarquivamento, o processo de licenciamento sera arquivado definitivamente.

Art. 22. O arquivamento definitivo do processo de licenciamento nao impedira a apresentacao de
novo requerimento de licenga, que devera obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo
16 mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

CAPITULO VII

DA RENOVACAO DAS LICENGCAS AMBIENTAIS E DA PRORROGAGAO DAS AUTORIZAGCOES
AMBIENTAIS

Art. 23. O empreendedor devera obedecer os seguintes prazos:

| - Licengas ambientais:

A renovagao deve ser requerida com antecedéncia minima de 120 (cento e vinte) dias da
expiracao de seu prazo de validade;

Nao havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Licenca fica automaticamente prorrogado
até a manifestacdo do mesmo.

Il - Autorizacbes ambientais:

A prorrogacao, quando couber, deve ser requerida com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da
expiragdo de seu prazo de validade;
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Nao havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Autorizacdo Ambiental fica automaticamente
prorrogado até a manifestacédo do mesmo.

Paragrafo unico. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o empreendedor perde o
direito de prorrogacéao automatica da licenga ou autorizagdo ambiental.

CAPITULO VIII
DA MODIFICACAO, SUSPENSAO E CANCELAMENTO DAS LICENCAS AMBIENTAIS

Art. 24. O Orgéo Ambiental, mediante decisdo motivada, podera modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequacao, suspender ou cancelar uma licenca expedida, quando ocorrer:

| - violagdo ou inadequagao de quaisquer condicionantes ou normas legais;

Il - omissdo ou falsa descricdo de informacgdes relevantes que subsidiaram a expedigcao da
licenca;

[l - superveniéncia de graves riscos ambientais e de saude; e

IV - fundado receio de dano ao meio ambiente em decorréncia de falhas ou omissées no
Licenciamento Ambiental.

CAPITULO IX
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Art. 25. O Orgao Ambiental Licenciador podera celebrar, com forca de titulo executivo extrajudicial,
Termo de Compromisso Ambiental com pessoas fisicas ou juridicas responsaveis pela construcéo,
instalagado, ampliagao e funcionamento de empreendimentos ou atividades considerados efetiva
ou potencialmente poluidores.

§ 1°. O Termo de Compromisso Ambiental a que se refere este artigo destinar-se-a a permitir que
as pessoas fisicas e juridicas mencionadas no caput possam promover as necessarias corregdes
de suas atividades, para o atendimento das exigéncias impostas pelo Orgdo Ambiental, sendo
obrigatorio que o respectivo instrumento disponha sobre:

| - o nome, a qualificacdo e o enderegco das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

Il - o prazo de vigéncia do compromisso, que, em fungdo da complexidade das obrigacdes nele
fixadas, podera variar entre 0 minimo de noventa dias e o maximo de trés anos, com possibilidade
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de prorrogacgao por igual periodo;

lIl - a descrigao detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma fisico de
execugcao e de implantagcdo das obras e servigos exigidos, quando for o caso, com metas
trimestrais a serem atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas a pessoa fisica ou juridica compromissada e os casos de
rescisdo, em decorréncia do ndo cumprimento das obrigacdes nele pactuadas;

V - o valor da multa de que trata o inciso IV ndo podera ser superior ao valor do investimento
previsto, quando for o caso; e

VI - o foro competente para dirimir litigios entre as partes.

§ 2°. A celebragdo do Termo de Compromisso Ambiental de que trata este artigo ndo impede a
aplicagcao e execucgao de eventuais multas ambientais decorrentes de infracbes administrativas
ambientais.

§ 3° Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Compromisso Ambiental quando
descumprida qualquer de suas clausulas, ressalvado o caso fortuito ou de forga maior.

§ 4°. O Termo de Compromisso Ambiental podera permitir a continuidade do funcionamento do
empreendimento ou atividade irregular que se encontre em operagcao na data de sua celebragao,
mediante a estipulacdo de condicdes, restricdes e medidas de controle ambiental, contanto que o
empreendimento ou atividade em questdo seja licenciavel e seu funcionamento ndo possa
ocasionar danos ao meio ambiente ou & saude, conforme parecer técnico emitido pelo Orgéo
Ambiental.

CAPITULO X
DAS TAXAS

Art. 26. Ficam criadas as seguintes Taxas de Licenciamento Ambiental:

I- Taxa de Licenca Prévia - TLP;

lI- Taxa de Licenga de Instalagao - TLlI;

[lI- Taxa de Licenga de Operagao - TLO;

IV- Taxa de Licenga Ambiental Simplificada - LAS;

V- Taxa de Autorizacdo Ambiental - TAA;

VI- Taxa de Renovacéao de Licenca Ambiental - TRLA;

VII- Taxa de Prorrogacao de Autorizagao Ambiental - TPAA,;
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VIll- Taxa de Certiddo Ambiental - TCA;
IX- Taxa de Averbacéao - TA;

X-Taxa de Servicos Ambientais Diversos - TSAD.

Art. 27. As Taxas de Licenciamento Ambiental t&m como fator gerador a atuacdo do Orgdo
Ambiental na prestacdo de servicos ambientais e nas diversas fases e procedimentos do
Licenciamento Ambiental de empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluigdo, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradacao ambiental, definidos no Anexo | desta Lei e em outros instrumentos legais cabiveis.

Paragrafo unico. Sdo considerados sujeitos passivos da taxa de Licenciamento Ambiental todas
as pessoas fisicas ou juridicas que pretendam ou venham desenvolver os empreendimentos ou
atividades nos termos do caput deste artigo ou demandem a prestagdo de algum dos servigos
ambientais especificados nos Anexos desta Lei.

Art. 28. As Taxas de Licenciamento Ambiental serdo devidas por ocasido do respectivo
requerimentq administrativo, sendo o seu pagamento pressuposto para a prestagao do servigo ou
atuagao do Orgao Ambiental pretendidos.

Art. 29. Os empreendimentos e atividades que se constituirem pela conjun¢cdo de duas ou mais
tipologias elencadas no Anexo | arcardo com o valor da maior taxa apurada, considerando o porte
e o potencial poluidor de cada uma das tipologias, desde que o Orgdo Ambiental ndo exija
licenciamento proprio para cada uma delas.

Art. 30. Os valores correspondentes as Taxas de Licenciamento Ambiental sdo aqueles fixados
nos Anexos Il ao XXIIl, expressos em Unidade Padrédo Fiscal UPF municipal, os quais
representam o custo despendido ou estimado do servico a ser prestado pelo Orgdo Ambiental ao
contribuinte.

Art. 31. O valor da Taxa de Renovagédo de Licenga Ambiental e da Taxa de Prorrogacdo de
Autorizagdo Ambiental correspondente a 100% (cem por cento) do valor (UPF) que seria cobrado
a titulo de taxa para a emissao da Licenca ou Autorizagdo Ambiental que se pretende renovar ou
prorrogar, ressalvadas as excegdes previstas nesta Lei.

Art. 32. O valor das taxas de Licenga de Operagao para Teste (LOT) e Licenga Ambiental
Simplificada (LAS) equivale ao valor de uma taxa de Licenga de Operagao.

Art. 33. O valor decorrente do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental sera destinado
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.
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Art. 34. Esta isento do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental:

| - As obras e atividades executadas diretamente por 6rgdo da Administracdo Publica Direta ou
Indireta dos municipios integrantes do Estado de Rondbnia;

[I - Micro Empreendedor Individual MEI.

§ 1°. As obras ou atividades que forem transferidas ou delegadas a pessoas juridicas de direito
privado n&o integrantes da Administracdo Publica, as Taxas de Licenciamento Ambiental dos
requerimentos serdo pagas por essas pessoas juridicas.

§ 2°. Os casos de isengédo de taxas de licenciamento ambiental previstos nesta legislagdo n&o
exime o empreendedor de efetuar o pagamento de taxas referente a vistoria técnica, exceto nos
casos relacionados no inciso |I.

CAPITULO XI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 35. Ficam a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Turismo e
Cultura SEMDERMATC e o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA autorizados a expedir
normas técnicas e definir padroes e critérios destinados a complementar esta Lei e seus
regulamentos.

Art. 36. Serao aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposi¢cdes constantes da
legislacdo municipal, estadual e federal, bem como dos regulamentos e demais atos normativos
expedidos para dar fiel cumprimento as leis.

Art. 37. Aplica-se aos empreendimentos e atividades aquicolas o disposto na Lei n°® 5.280, de 12
de janeiro de 2022. e alteragdes em conformidade com as demais legislagcdes vigentes.

Art. 38. Compete o municipio licenciar as atividades que causem ou possam causar impacto
ambiental de ambito local, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de Politica
Ambiental - CONSEPA, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da
atividade.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao.

PALACIO PREFEITO CERENEU JOAO NAUE, 23 DE JUNHO DE 2022.

Projeto de Lei 02 de 23/06/2022, assinado na forma do Decreto n® 095/2020 (ID: 158220 e CRC: 12CC6794). Pag: 15/16



Prof. Ms. JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Av. Paulo de Assis Ribeiro, n® 4132 - Centro - Fone 069- 3341-3421 —CEP 76.993-000
Email gabprefcol@hotmail.com / Site www.coloradodooeste.ro.gov.br
COLORADO DO OESTE - RO

) GUALIFICADA Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por José Ribamar de Oliveira, Prefeito, em

'E 123/06/2022 as 11:08, horario de Colorado do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n® 095 de
\ 29/04/2020.

3% A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br,
% informando o ID 158220 e o codigo verificador 12CC6794.
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ANEXO 1
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

NI PORTE POTENCIAL| TAXA
ITEM ATIVIDADE DE - - POLUIDOR
MEDIDA MINIMO |PEQUENO| MEDIO GRANDE | EXCEPCIONAL ANEXO
1 PROCESSAMENTO, PRESERVACAO E ?RODUCAO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E OUTROS VEGETAIS
1.1 | Processamento, preservagdo e producdo de conservas de frutas Arearigil em até 500 DZ;??&%%OI Deaiéog%(())(()) 01 Dea%[éS;).(()),(())(()) 01 acsifgg(;i © BAIXO 1
1.2 ;) lirg;e:zzr;zgo, preservagdo e producdo de conservas de legumes ¢ Area r?ltzﬂ em até 500 thzol().bOOOOOl Dea{[éog(;,(())(())m Dea2té5;).(()),(())(())01 dZC;%SO BAIXO I
1.3 [Producdo de sucos de frutas e de legumes Arearﬁtzﬂ em até 500 th20196000001 Deaiéogg’(())(()) 01 Dea?[éS;).(()),(())(()) 01 dZCSi.n(;gO BAIXO I
2 PRODUCAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS
2.1 |- Producido de 6leos vegetais em bruto Area atilem m?|  até 500 DZ;O?.’(())(())(? ! Deaiéog%(())(()) 01 Dea%éS;) (())’(())(()) 01 dZC§T880 MEDIO I
2.2 |- Refino de dleos vegetais Areattilemm? |  até 500 DZ;O? ’88(()) ! Deaiéogg’gg 01 Dea%éS;) (())’(g)(()) 01 dECSiTB?)O MEDIO | III
23| de i ¢ s s o ¢ 0o 060 8 Ay it | _aso0 | 5 00O [P LOOQUIT D3 00001 e yiioro | m
3 PRODUCAO DE LATICINIOS
3.1 |- Fabricagdo de sorvetes Area 1til em m? S.a(;é)o De;,;’?%?é%%Ol Ditoé%%(.)(’)%%m Dea%é).é) 8%’88 01 deagi)r.lgt)o MEDIO v
4 MOAGEM, FABRICACAO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RACOES BALANCEADAS PARA ANIMAI
4.1 |- Beneficiamento e fabricagdo de produtos de arroz area utilem m? | até 1.000 D;ig(;(.)(’)%%m thsé'(i%(.)(’)%%m Deaigé) 8%’88 01 agi)%aoge BAIXO I
4.2 |- Moagem de trigo e fabrica¢do de derivados drea util em m? | até 1.000 Deatlg)(s)%ggOl DZ;'?%?&%%Ol Deaigé) 8%’88 01 agg%aoge BAIXO | 1III
4.3 |- Produgao de farinha de mandioca e derivados area utilem m? | até 1.000 DZig%%%%Ol DZ;’?%?é%%OI Deaig'é) 8%’88 01 agi)%aoge BAIXO 111
44 : E}a:(l:)gzaglﬁle(:) de fuba, farinha e outros derivados de milho area ttil emm? | Até 1.000 Deaggg?dggol DZ tSe(i(())O(,)(())(())Ol Deaié).é)(()).(()),(())(?OI agi)r%aoge BAIXO 1
4.5 |- Fabricag¢do de amidos e féculas de vegetais e fabricagdo de oleos| area utilem m? | até 1.000 | De 1000,0001 |De 5.000,0001| De 10.000,0001 | acima de MEDIO I
de milho até 5.000 até 10.000 até 30.000 30.000
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4.6 |- Fabricag¢do de ragdes balanceadas para animais area util em m? | até 1.000 Dea:é)g%ggm thsé'(i%?(a%%Ol Deaig'g 8%’88 01 agi()r%aoge BAIXO I

7 |, R g0 ¢ SO0 00 00T i | 000 | D 0T Do S0600001[De 10000HT ot de | p1x0 |
5 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE

5.1 |- Torrefacdo e moagem de café area util em m? | até 2.000 DeaZtéO;) %’88 01 DZ;’?%?é%%Ol ngé'g%?é(())%01 a;ior.rz)aoge MEDIO I

5.2 |- Fabricagdo de café solavel area utilem m? | até 1.000 Deaiéog' (())’(())(()) 01 Dea%éog %’g (()) 01 Dz;.(i(())(.)(’)(())(())m aclzg.rz)aoge BAIXO I
6 FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS

6.1 |- Fabricacao de biscoitos e bolachas area utilem m? | até 1.000 Deaizéog%(())(()) 01 DeaZtéog) (())’(())(()) 01 szé010092)000001 deaTiOIT}i)O MEDIO III

6.2 |- Produgdo de derivados do cacau e elaboragao de chocolates area utilem m? | até 1.000 De Al t-é()(z)%gg()l Dea2t.é0§) %’8(()) 01 Dz;.(i(())(-)(,)(())(())OI dea(l:g%i)o MEDIO 1T

o Tl R S & e | e oo | D S00T [P0 D SO0 | i ko |

6.4 |- Fabricagdo de massas alimenticias area utilem m? | até 1.000 Deaiéog'%’g 8 01 Deaztéog%(())(()) 01 DZ;’?%%%%OI dea(l:i(ﬁi) 0 MEDIO 1II

65 | Preparagdo de especiarias, molhos, temperos e condimentos. area Gtil emm? | até 1.000 De;t.é)g%ggm Dea%éog%,ggm De; t'Sé (i(())O(,)(())(())Ol deait)ri)at) . MEDIO I

6.6 a-l il:;:ﬁ?;:gjé)n(sisrgzzilsltos dietéticos, alimentos para criangas e outros area Gtil emm? | até 1.000 Dealtéog(()),(())(())OI DeaZtéO;)'(()),(())(())Ol Dea ié (i(())O(,)(())(())Ol deaclzior%zt) . MEDIO I

6.7 |- Fabricacdo de outros produtos alimenticios area util em m? | até 1.000 Deaiiéog(())’(())(()) 01 DeaZt:éOg).(()),(())(()) 01 thSé. (1%0(’)%%01 deaTiOITglO 0 MEDIO I
7 . . FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO .

71 d@F;f;;;ﬁ(éi(;n (Eil:errrilzll.as, bolsas,valises e outros artefatos para viagem, drea atil em m? até 500 thzongOOOOOI Dea%éoz(‘)-(()),(())(())Ol Dea ;(1%06(())(())01 acl:glrz)aoge BAIXO 1

7.2 |- Fabricaco de outros artefatos de couro area util em m? até 500 DZ t?éOZO.E)OOOO()l Dea%éof%g 8 01 DZ;’?%?&%?)Ol aii()%aoge BAIXO I
8 FABRICACAO DE CALCADOS

8.1 |- Fabrica¢do de calgados de couro area util em m? até 500 DZ t20292)000001 Dea2té0‘(‘).(()),8(()) 0l DZ;’?%%%%OI aii()%aoge BAIXO II

8.2 |- Fabricacdo de ténis de qualquer material area util em m? até 500 th20296000001 Dea%éoi%gg 01 DZ;’?%%%%M aiior%aoge BAIXO I
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8.3 |- Fabricacdo de calgados de plastico area util em m? até 500 th20296000001 DeaZtéOL(t)'(()),(())(()) 0l DZ;’?%?&%%OI a;:i)r%aoge BAIXO II
8.4 |- Fabricagdo de calgcados de outros materiais. area util em m? até 500 thzoz%OOOOOl DeaZtéOL(‘).(()),(())(()) 01 De;ie.(i(())(.)(,)(())(())m aclzior%aoge BAIXO II
9 FABRICACAO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTICA E MATERIAL TRANCADO - EXCETO MOVEIS
9.1 |- Produgdo de casas de madeira pré-fabricadas area util em m? até 750 DZ ;510.’5000001 DeaiéS;) %’g 8 01 Deaiéog.%’g 8 01 ac6i.r38(;1 ¢ MEDIO A%
9.2 |- Fabricag@o de outros artigos de carpintaria area util em m? | até 1.000 Dea1é030 %’g (()) 01 Deaiéog%g (()) 01 DZtZ.(i(())(.)(’)(())(())Ol aii}%aoge BAIXO v
9.3 |- Fabricacdo de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira area utilem m? | até 1.000 Deaiéo’;) (()),(())(()) 01 Deaiéog_(())’(())(()) 01 th%'?%(.)(’)%%m acl:i)rlrz)aoge BAIXO v
04 |l e s T A 0 | o0 | % SOR00T DS 000001 B 000001 | im0 |
9.5 |- Desdobro e processamento de madeira exdtica. Area util em m? | Até 1.000 Deaiéog %’g (()) 01 DZ;‘?%(?G)%%OI Deaigg(())_(())’(())(()) 01 a;ior%aoge BAIXO v
10 FABRICACAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPELAO
10.1 |- Fabricacdo de embalagens de papel area util em m? até 500 th20296000001 DZS;;%%%%OI Deaig';) g (())’(?(()) 01 dea;j)r_lz)a()() MEDIO II
102 e e it em | aso0 | D= SONOT D200 D IOROTT s w0 | 1
11 . . FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINA E CARTAO .
- s s i o | a2 | D=V | DSWOL | Ds oo | e [ o [
112 c-al;tzt())ricagﬁo de outros artefatos de pastas, papel, papeldo, cartolina ¢ Area Gtil em m?2 até 250 Deaig(;,(())(())Ol thzol()'bOOOOOl Dea:é)g?dggOl dAecsigz)aO BAIXO 1
12 EDICAO E IMPRESSAO
12.1 |- Edigdo; edig@o e impressdo de jornais, revista e livros area util em m? até 250 Deaig(;’gg 01 DZtZOIQbOOOOOI Dea:é)(s)%ggm dic;r(l)lg 0 BAIXO 11
12.2 |- Edi¢do de discos, fitas e outros materiais gravados area util em m? até 250 Dea%[eé(;’(())(()) 01 DZ tséol%oooom Deagéog%ggm dic;r(r)lgo BAIXO II
12.3 |- Edi¢ao; edi¢do e impressdo de produtos graficos area util em m? até 250 Deaig(;,(())(()) 01 DZ t?c'olo.bOOOOOl Deatlg)(s)%ggm dicér(l)lgo BAIXO II
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13

FABRICACAO DE ARTIGOS DE BORRACHA

13.1 |- Recondicionamentode pneumaticos area util em m? até 250 DzéSz().bOOOOOl De;é‘?%?é%%Ol Deaig;) 8%’8 8 01 deagi(ﬁi) 0 MEDIO II
13.2 |- Fabricagdo de artefatos diversos de borracha area util em m? até 250 Dz éSZ(?bOOOOOl DZé'(i%?é%%Ol Deaig';) 8%’88 01 deaggii)o MEDIO II
14 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PLASTICO
14.1 |- Fabricacdo de laminados planos e tubulares de plastico area util em m? até 250 DZ éSZ(?bOOOOOl thzé'(i%(.)(’)%%m De Al tgggodggol deagi)%%o MEDIO I
14.2 |- Fabricac¢do de embalagem de plastico area util em m? até 250 th%éSz(?bOOOOOl ngé'(i%?é?)?)Ol Deaig‘;) 8%’88 01 deagior%% 0 MEDIO II
14.3 |- Fabricagdo de artefatos diversos de material plastico area util em m? até 250 D;ﬁSz%OOOOOI thzé'(i%(.)(’)%%m Deaig'g 8%’88 01 deagi()%et)o MEDIO II
15 FABRICACAO DE VIDRO E PRODUTOS DE VIDRO
15.1 |- Fabricag@o de vidro plano e de seguranga area util em m? até 250 D: 36520.2)000001 th2é.(i(())(')(,)(())(())01 Deaig’;) 8%’88 01 deagi)%aOO MEDIO II
15.2 |- Fabricac¢do de embalagens de vidro area util em m? até 250 DzéSz()'bOOOOOl thzé'(i%(.)(’)%%m Deaig';) 8%’88 01 deagi)%aoo MEDIO 11
15.3 |- Fabricacao de artigos de vidro area util em m? até 250 Dz éSZ(?bOOOOOl DZé'(i%?é%%Ol Deaig':? 8%’88 01 deagi()ri)aOO MEDIO II
16 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E ESTUQUE i
16.1 |- Fabricacdo de artefatos de concreto,cimento, fibrocimento,gesso ¢ area util em m? até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de MEDIO 1I
estuque até 2.000 até¢ 10.000 até 30.000 30.000 i
16.2 |- Fabricacdo de massa de concreto e argamassa para construcao area util em m? até 1000 De 1000,0001 |De 5.000,0001| De 10.000,0001 | acima de MEDIO 11
até5000.000 até 10.000 até 30.000 30.000
17 | . . . FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS .
1.1 i d e e inin o o oo D 50y it o | 00| D2 00401 D= 0601 D= 0000001 el | i [
17.2 |- Fabricagdo de azulejos e pisos area util em m? até 250 DZ éSzO-bOOOOOl thZé.(i(())(.)(,)(())(())OI Dealtg.;) g %’88 01 a;:ior%aoge MEDIO II
17.3 |- Fabricacdo de produtos ceramicos refratarios area util em m? até 250 DZ t%éSz?bOOOOOl thzé'(i(())(')(’)%%m Deaté).;) (()) (())’(())(()) 01 agi()%aoge MEDIO I
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17.4 ({i\l:;‘t;;i;:agﬁo de outros produtos ceramicos nao refratarios para usos| Area Gtil em m?2 até 250 D;2é§2%000001 DZ t26(;(())0(,)(())(())01 Deaig.;)é).(()),(())(())OI agi)r%aoge MEDIO .
18 APARELHAMENTO DE PEDRAS E FABRICACAO DE CAL E DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS

18.1 a;s(l)%cril;zrcr)lseztg;tf;);;(ﬁ):)lhamento e outros trabalhos em pedras (ndo Area Gtil em m?2 até 250 th§5296000001 Dz t2‘3(1(())0(,)(())(())01 Dealt‘(é).;)(()).(()),(())(())OI aglorfn()% ge MEDIO 1

18.2 |- Fabricacao de outros produtos de minerais ndo-metalicos area util em m? até 250 thzész%oooom thzé'(i%(.)(’)%%m Deaig'g) 8%’88 01 agg%z})ge MEDIO II
19 INDUSTRIA METALURGICA

191 |- Produgdo de relaminados, tre.ﬁlados. e rgtreﬁlados de aco, e de Area Gtil em m? De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de MEDIO 1

erfis estampados — exceto em siderurgicas integradas até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000

19.2 i;}izt;;hc;qéo de tubos de aco com costura - exceto em siderurgicas area Gtil em m? até 250 D2é52%000001 DZ tZe(i(())O(,)(())(())Ol Deaié).é)(()).(()),(())(?OI agi)r%aoge MEDIO I
| A e s 0 S € 0 S0 e | ez | D520 P2 000001 DS 000000 e ey |
20 | FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA

0t s s e s 8PS a2y | D200 0= 2000001 0 00T sl T i |

202 Sl-lpl; fgg;?%iomcéiaisesquadrias de metal, associada ao tratamento Area Gtil em m?2 até 250 th25296000001 Dz t26(1(())0(,)(())(())01 Deaié).;)(()).(()),(())(())m agi)%aoge MEDIO 1

203 s;;;l;ir(i:icslgzg r(jlztzisguadrias de metal, ndo associada ao tratamento Area Gtil em m? até 250 DzéSZ(?bOOOOOl De:1 é(i(())()(,)(())(())Ol Deaié).;)(())'(()),(())gm agi)%aoge MEDIO I

20.4 |- Fabricacdo de obras de caldeiraria pesada area util em m? até 250 Dz £52%000001 DZ;’?%?é%%Ol Deaig‘;) 8%’88 01 agior.rz)aoge MEDIO II
21 . . .FABRICAQAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS .

211 a;l lii‘ti)rrlllzalll(f‘[zoc ;ilir:{?ques, reservatorios metalicos e caldeiras para) Area Gtil em m?2 até 250 DzéSz(?bOOOOOl Deal t2‘3(1(())0(,)(())(())01 Deai‘(é).;)(()).(()),(())(())OI a;::)r.rz)aoge MEDIO 1

b i d e g de oo+ 0550 W gy e ezs0 | D200 |Ps 200001 e 0000001 siomds | i |

| 22 | FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL
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22.1 ;Sl;r)i[i):(gzcsr‘i(; (ail:afsrne, banha e produtos de salsicharia nao| Area il em m? até 500 DZ tSG?O(,)(())(())Ol Deaiéog(;,(())(())m Dea%éS;).(()),(())(())Ol acsi%lg Ode BAIXO I

22.2 |- Preparacdo de subprodutos ndo associado ao abate. Area util em m? até 500 D;ZOI%OOOOOI Deaiéogg’gg 01 Deaijé) (())’g(()) 01 dzcsi,rggo BAIXO | III

223 -Cfnr:grzz/r:si(; g;}({):sservagﬁo do pescado e fabricagdo de Area Gtil em m? até 500 thzol%oooom Deaiéogg,g(())m Dea%;g(()),g(())m d:csi.rggo MEDIO | T

224 Fzrlierlisc:ci,ﬁi(;C(ifagaerirr)lil:;ugzocgznse:]; ;angue, 0S80, peixes, Area dtil em m? até 500 th2010,6000001 Deaiéogg,(())(())m Dea%ésg,(()),(())(())m d:csingo MEDIO | 1
23 FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO PO E SERVICOS DE TRATAMENTO DE METAIS

23.1 | - Produg@o de forjados de ago area util em m? até 250 th§529b000001 thzé'(i%(.)(’)%%m Deaigé) 8%’88 01 agi)%aoge MEDIO II

23.2 | - Produg@o de forjados de metais ndo ferrosos e suas ligas area util em m? até 250 DZ 55,52%000001 DZé’?%?é%%OI Deaig';) 8%’88 01 agi)%aoge MEDIO I

23.3 | - Produgéo de artefatos estampados de metal area util em m? até 250 DZtESZO'bOOOOOl thZé.(i(())(.)(,)(())(())Ol Deaig'é) 8%’88 01 agi)%aoge MEDIO I

23.4 |- Metalurgia do po area util em m? até 250 DzéSz%OOOOOl thzé'(i%(.)(’)%%m Deaig'é) 8%’88 01 agi)r%aoge MEDIO I

235 | inagem. gavanotéonenesods e areadilemme | ae2s0 | PEESR | 0000 | e o000 | 30000 | MEPIO | I
24 FABRICACAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA, DE SERRALHERIA E FERRAMENTAS MANUAIS

24.1 | - Fabricagdo de artigos de cutelaria area util em m? | até 1000 Deatlg)g%ggm DZ;’?%?é%%Ol Deaigé) 8%’88 01 a;ior%aoge MEDIO 1

24.2 |- Fabricagdo de artigos de serralheria, exceto esquadrias area util em m? | até 1000 Deatlé)g%(o)gm ngé'(i%(.)(’)%%m Dealtgg(())_(())’(())(()) 01 a;i()%aoge MEDIO I

24.3 | - Fabricagdo de ferramentas manuais area util em m? até 250 Dz éSZ%OOOOOl DZé'(i%?é%%Ol Deaig;? 8%’88 01 agi()%aoge MEDIO I
25 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL

25.1 |- Fabricacdo de embalagens metalicas area util em m? até 250 Dz t?c'SZO.Z)OOOOOI DZé'?%?é%%OI De atléOé(())(')(())(,)(())OOI agi)%aoge MEDIO II

25.2 |- Fabrica¢do de artefatos de trefilados de ferro, ago e de metais ndo-| area Gtil em m? até 250 De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de MEDIO II

ferrosos até¢ 2.000 at¢ 10.000 até¢ 30.000 30.000
253 (iol;“;te!)srtliiig:(; Ec}lses cag?gos de funilaria e de artigos de metal para usos Area Gtil em m? até 250 DzéSz().bOOOOOl De{:1 t26(1(())0(,)(())(())01 Deaié).é)é).(()),(())(())m agl()r%aoge MEDIO I
25.4 |- Fabricacdo de outros produtos elaborados de metal area util em m? até 250 Dz éSZ(?bOOOOOl DZé'?%?é%%OI Deaig':? 8%’88 01 agi)%aoge MEDIO I
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26 . FABRICACAO DE MOTORES, BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS D E TRANSMISSAO
26.1 tu;bizzrfiﬁiasd;é?;?:: szfrt?zcés I;Zréoglegfcacsorfiﬁgge ?ﬁiﬁiaﬁ frea dtilemm? | ag2s0 | D¢230:0001De 2.000,00011 De 10.000,0001 | acimade | yyeryqy |
exceto para avides e veiculos rodovidrios ’ Ate 2.000 ate 10.000 ate 30.000 30.000
26.2 |- Fabricacdo de bombas e carneiros hidraulicos, inclusive pecas area util em m? até 250 D;ﬁSZO'bOOOOOI thZé.(i(())(.)(,)(())(())Ol Deaig'é) 8%’88 01 agior%aoge MEDIO II
26.3 |- Fabricacdo de valvulas, torneiras e registros, inclusive pegas area util em m? até 250 Dz éSZO-bOOOOOl thzé'(i%(.)(’)%%m Deaigé) 8%’88 01 agi)r%aoge MEDIO I
26.4 |- Fabricacdo de compressores, inclusive pegas area util em m? até 250 Dz éSZ(?bOOOOOl Dzé'(i%?é(())%Ol Dea}“(é).;) (())(())’(())(()) 01 agi()rlrz)aoge MEDIO I
265 i;lcFlil;ir\i/ceafjl(; Iiz ;t?)lgizz;)rgggstos de transmissdo para fins industriais - Area Gtil em m?2 até 250 th§5295000001 De; t26(1(())0(,)(())(())01 Deaig.;)(())'(()),(())(())m agior%aoge MEDIO 1
27 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
21| ieon pars mstaagoes érmieas,nctwsvepegse | el emme | ae2s0 | PO 1P 000 | e 30000 | des0ono | MEPIO |
272 T el;:lsarica(;ﬁo de estufas elétricas para fins industriais - inclusive Area Gtil em m? até 250 th§529b000001 Dea t26(1(())0(,)(())(())01 Deaig.é)(()).(()),(())é)m dea;:ior.rg:) . MEDIO 1
273 |1 cargas o possons metivepegze o s itemme | ae250 | PR 1P 0000 | s 30000 | de 30000 | MEPIO | 1
274 | bl nclosive pegte e s itemme | ae250 | PEESRT 1P0000 | s 30000 | ae 0000 | MEPIO | 1
275 : giséigagjga(sie outras maquinas e equipamentos de uso geral Area Gtil em m? até 250 th§529b000001 Dea t26(1(())0(,)(())(())01 Deaig.é)(()).(()),(())(g)m dea;:ior.rz)ao . MEDIO 1
28 . FABRICACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS ‘
28.1 in-Chlj ;lz/r;cr';tg;i de geradores de corrente continua ou alternada, Area Gtil em m?2 até 250 D:éSZO.bOOOOOI Dz t2(3(;(())0(,)(())(())01 Deai((é).;)(())'(()),(())(())01 deagt)r%a:) . MEDIO 1
B2 | onizadores & semelhantesinelusive pegas o e dlem e | €250 | PN 120000 | e 30000 | des0ooo | MEDIO | T
28.3 |- Fabricagdo de motores elétricos, inclusive pegas area util em m? até 250 DZ £52%000001 DZé’?%?é%%Ol Dealt(é).é) 8%’88 01 deagi)%zt)o MEDIO II
29 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA
291 oltagem ¢ outeos aprelhos ¢ cqupamentos pars dairbuigto  drca el emm | | De2500001 |De 20000001 De 10000001 | acima | gy |y
até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000

controle de energia, inclusive pecas
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- Fabricacdo de material elétrico para instalagdes em circuito de| |, L. N , De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
292 | onsumo drea Gtil em m* | até 250 até 2000 | at€10.000 | até30.000 | de30.000 | MEPIO | I
30 FABRICACAO DE FIOS, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS
. . . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
_ ~ r r 14 2 4 b b b
30.1 Fabricagdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados area util em m’ até 250 At 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 11
31 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRICO PARA VEICULOS - EXCETO BATERIAS
. . . . . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
_ ~ r r _ 4 v 2 A s s H
31.1 Fabricacdo de material elétrico para veiculos - exceto baterias area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
32 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA USO ELETRICO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO E ALARME E OUTROS APARELHOS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
- Fabricagdo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvéo e | L. ) , De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
321 grafita para uso elétrico, eletroimas e isoladores drea Util em m ate 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
. . L . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
_ ~ ~ r 7 2 4 b b b
32.2 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos para sinalizagdo e alarme| area Gtil em m até 250 At 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1I
. . . . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
_ ~ r r 7 2 r bl 9 b
32.3 |- Fabricacdo de outros aparelhos ou equipamentos elétricos area util em m até 250 até 2,000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO II
33 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRONICO BASICO
. . . . . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de -
_ ~ A r r 14 2 14 b b b
33.1 Fabricagdo de material eletrénico basico. area util em m’ até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO | 1T
34 FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E RADIOTELEFONIA E DE TRANSMISSORES DE TELEVISAO E RADIO
- Fabrl.ca(;ao de equ1pament(zs transmlss.ores de radio e telev1sgo ¢ ’ De 250,0001 | De 2.000,0001|de  10.000,0001| acima de )
34.1 |de equipamentos para estagdes telefonicas, para radiotelefonia ¢ area itil em m? até 250 . , . MEDIO 1I
. . ) . . até 2.000 at¢ 10.000 até 30.000 30.000
radiotelegrafia, de micro-ondas e repetidoras, inclusive pegas
- Fabricagdo de aparelhos telefonicos, sistemas de |, . ) . de 250,0001 |De 2.000,0001| De 10.000,0001 | acima de .
34.2 intercomunica¢do e semelhantes, inclusive pecas drea til em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 11
35 FABRICACAO DE APARELHOS RECEPTORES DE RADIO E TELEVISAO E DE REPRODUCAO, GRAVACAO OU AMPLIFICACAO DE SOM E VIDEO
- Fabricagdo de aparelhos receptores de radio e televisao e de| |, . N . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
351 reproducdo, gravacdo ou amplificacdo de som e video drea util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO 1
36 FABRICACAO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA USOS MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIOS
36.1 | - Fabricagdo de aparelhos, equipamentos e mobilidrios para| area util em m? | até 250 De 250,0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima )
instalagdes hospitalares, em consultérios médicos e odontolégicos e até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 | MEDIO 11
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ara laboratorios

- Fabrica¢do de instrumentos e utensilios para usos médicos, , L. ) , De 250,0001 [De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
36-2 | irtirgicos, odontologicos ¢ de laboratérios drea util emm? | - até 250 até 2.000 at¢ 10.000 | at¢30.000 | de30.000 | MEPIO | I
- Fabricacdo de aparelhos e utensilios para corregdo de defeitos| , . N X De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
363l icos e aparelhos ortopédicos em geral drea util em m? | - até 230 até 2.000 at¢ 10000 | at¢30.000 | de30.000 | MEPIO | I
37 FABRICACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE INCLUSIVE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS
INDUSTRIAIS
- Fabricacdo de aparelhos e instrumentos de medida, teste ¢ |, . ) . De 250,0001  |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
371 controle, exceto equipamentos para controle de processos industriais drea Util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO I
38 [FABRICACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS ELETRONICOS DEDICADOS A AUTOMACAOQO INDUSTRIAL E CONTROLE DO
PROCESSO PRODUTIVO
- Fabricagdo de maquinas, apareclhos e equipamentos de sistemas .
. . ’ . : . De 250,0001 |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
n ~ r 14 2 4 2 2 b
38.1 eletromcos dedicados a automacdo industrial e controle do processo| area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO II
rodutivo.
39 FABRICACAO DE APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS OTICOS, FOTOGRAFICOS E CINEMATOGRAFICOS
- Fabricacao de aparelhos fotograficos e cinematograficos, pegas ¢ |, L. N , De 250,0001  |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
31 | cessorios drea {itil em m? | até 250 até 2.000 até 10.000 | at630.000 | 30000 |MEPIO | I
. . . . . De 250,0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
) ~ . , o ) A , , ,
39.2 Fabricacdo de instrumentos Opticos, pegas € acessorios area Gtil em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO II
. S S . De 250,0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 | acima de .
- 3 2 > 5 >
39.3 |- Fabricacdo de material 6ptico area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
40 FABRICACAO DE CRONOMETROS E RELOGIOS
. . . , De 250,0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
R ~ A 2 s s s
40.1 |- Fabricagdo de cronometros e relogios area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO II
41 FABRICACAO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS - INCLUSIVE PECAS E ACESSORIOS
41.1 |- Fabricagdo de carrocerias e reboques para caminhao area util em m? | até 2000 De 2000,0001 |De 5.000,0001 | De 10.000,0001 acima MEDIO II
até 5.000 at¢ 10.000 até 30.000 de 30.000
. . . . De 250,0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
_ ~ r r 14 2 4 b b b
41.2 |- Fabricagdo de pegas ¢ acessorios para o sistema motor area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO II
413 |- Fabricacdo de pecas e acessorios para os sistemas de marcha ¢ |, atil ) 6250 De 250,0001 | De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima I
~ ltransmissdo arcautiiemms)  ate até 2.000 at¢ 10.000 at¢ 30.000 | de 30.000 | MEDIO
. . . . . De 250,0001  |De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima .
_ ~ 7 7 7 2 r bl b 2
41.4 |- Fabricagdo de pecas e acessorios para o sistema de freios area util em m até 250 até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000 MEDIO II
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‘s S;ﬂlj:{l:z%c;agéo de pecas e acessorios para o sistema de diregcdo ¢ drea Gtil emm? | até 250 D§t25296000001 Dc:l t26(1(())0(,)(2)(3)01 Deaig.;)(())'(()),(())(())OI dea;i()r%zi() . MEDIO 1

L o T i P 8 00 g it | 250 | Do 0001 [P 01 e 1000601 i vt |
42 CONSTRUCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES

1| eperiat, oveeto dosrande porte e el emme | we2s0 | P P00 w3000 | de 000 | MEPIO | T

42.2 I Construcao de embarcagdes para esporte e lazer area utilem m? | até 250 DZ t2éSz%000001 DZé’?%?é%%OI Deaig'?? 8 %’88 01 d:;g%% 0 MEDIO I
43 FABRICACAO DE ARTIGOS DE MOBILIARIO

43.1 - Fabricacdo de moveis com predominancia de madeira area utilem m? | até 250 DZ t25296000001 thzé’(i%(')(’)%%m Deaig';) 8 (())’(())(()) 01 dea(’a’:i()%a() 0 MEDIO II

43.2 - Fabricacdo de moveis com predominancia de metal area utilem m? | até 250 Dz éSZ%OOOOOI szé.(i(())(?(,)(())(())Ol Deaig';) g %’g 8 01 deagi()r%% 0 MEDIO I

43.3 - Fabricacdo de moveis de outros materiais area utilem m? | até 250 th2é52%000001 szé'(i%(.)(’)%%m Deaig';) (()) (())’(())(()) 01 deagi)%i)o MEDIO I

43.4 |- Fabricagdo de colchdes area utilem m? | até 250 dzéS; ’8(())8 ! DZé’?%?é%%OI Deaig';) 8 (())’(())(()) o1 deagi()%% 0 MEDIO I
44 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS

44.1 |- Lapidagdo de pedras preciosas e semi-preciosas area utilem m? | até 250 DZ t25296000001 DZ;%%?&%%Ol Deaig'?? 8 %’88 01 deagi)%a() 0 BAIXO I

44.2 |- Fabricagdo de artefatos de joalheria e ourivesaria area utilem m? | até 250 Dz éSz%OOOOOI szé.(i%(.)(,)(())(())OI Dealtgé() (()) (())’(()) (()) 01 deagi()rﬁ) 0 BAIXO I

44.3 |- Cunhagem de moedas e medalhas areaitilem m? | até 250 DZtZéSZ?bOOOOOI deat2é010096000001 Deaig.;) (()) (())’(())(()) 01 deagi)%% 0 BAIXO II

44.4 |- Fabricagdo de instrumentos musicais, pecas eacessorios area utilem m? | até 250 Dz t2éSz?6000001 Dzé.(i%(?é(())(())OI Deaig';) 8 (())’(())(()) 01 deagior%% 0 MEDIO I

44.5 |- Fabricagdo de artefatos para caga, pesca e esporte area itilem m? | até 250 De 250,0001  |{De 2.000,0001 | De 10.000,0001 acima BAIXO II

até 2.000 até 10.000 até 30.000 de 30.000

44.6 |- Fabricagdo de brinquedos e de outros jogos recreativos area utilem m? | até 250 dzfé5§ ’g(())(()) ! szé'(i%(.)(’)%%m Deaig';) (()) (())’(())(()) 01 deagi)%i)o MEDIO I

7 burosanigos puraesertsria e dsddtem e | w20 P | 0000 | e 30000 | de o000 | MEPIO | 1

44.8 |- Fabricagéio de aviamentos para costura, exceto residencial area utilem m? | até 250 Dz éSZ%OOOOOI szé.(i(())(?(,)(())(())Ol Deaig';) g %’g 8 01 deagi()r%% 0 MEDIO I

10
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44.9 |- Fabricagdo de escovas, pincéis ¢ vassouras area itilem m? | até 250 Dz t25296000001 Dzé(i(())(?(,)%%Ol Deaigé() (()) %’8 8 01 A; (1)rr(1)a(1)(()1 ¢ BAIXO II
44.10 |- Fabricacdo de fosforos de seguranca area utilem m? | até 250 Dz éSz%OOOOOI szé.(i%(.)(,)(())(())OI Dealtgé() (()) (())’(()) (()) 01 A?,C (1)rr(1)a(1)(c)1 ¢ MEDIO II
44.11 |- Fabricacdo de produtos diversos area utilem m? | até 250 DZ t25296000001 Dezfé.(i(())(')(,)(())(())Ol Deaig ;) (()) (()),(()) (()) 01 A3C (I)H(I)E(l) (()1 ¢ | MEDIO II

45 RECICLAGEM DE SUCATAS
451 | Recuperagdo de materiais metalicos drea atil em m? | até 1.000 Deaiéog(()),(())(())Ol Dea ; (i(())O(,)(())(())Ol Deaig.;)(())‘(()),(())(())OI aglor%ao((i)e MEDIO I
452 | Recuperagdo de materiais ndo - metalicos drea il emm? | até 5.000 Dz ;?%06%%01 Dz t(33(;(())0(,)(())(3)01 Dea%g.;)((;%,gé)Ol agl()r%aoge MEDIO 1
46 BENEFICIAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL

46.1 |- Aterro de RSCC Area ttil em | até 5,000 | D¢ >O0R0001| - De BOR0MOL | DeOINIDT Adma de | wigpio | v

46.2 |- Central de triagem e/ou aterro de RSCC com beneficiamento Area til em m? | até 5.000 DeAfé010096000001 Dezfé.(;(())(.)(,)(())(())OI D:tgf(()),(())’(())(()) ? ! A:(1)rr(1)a(1)(()1 © | MEDIO | VI

46.3 |- Estagdo de transbordo de RSCC Area ttil em m? | até 5.000 thSé.Oi) (())’(())(())(()) ! Dealtggg%gg 01 Daetg.z(t)(()).(())’(())(()) ? ! A:(l)rr(l)%g ¢ MEDIO VI

47 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE
47.1 |- Entreposto de RSSS area util em m? até 50 DZ?:’IOSO(? ! De Altséos’ggm DCA;O? ’g(())(()) ! A(ii?gode MEDIO | VI
48 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIiDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS
48.1 |- Aterro de residuo solido industrial classe 11 toneladas/més | até 100 De Al t(e?os’ggm szé)g,ooooom De Aztgosodggm Ac;gz)aode MEDIO | VI
volume total de .

48.2 |- Tratamento térmico de residuo solido industrial classe 11 resg(/i;lll%s,s em até 75 Dzzéé'%oé)(;) ! DeAi’é)gbOOOOOI De A3 t205068801 A?.I(I)lg Ode MEDIO | VI

48.3 |- Triagem e armazenamento de residuo sélido industrial classe 11 area Gtilem m? | Até 200 D:é(;(()),(()) ! Iﬁg?gbool DAet; 028(’)%1 A(;i.%lg Ode MEDIO | VI
49 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS URBANOS

49.1 |- Central triagem de RSU e/ou estag@o de transbordo area util em m? | até 1.000 De Al t'é)g%ggm De Azté)g%ggm DZ;OIOO%OOOOOI deacl:i()rﬁ) 0 MEDIO | VI

49.2 |- Usinas de compostagem de RSU Quantidade de até 5 De 5,0001 De 20,0001 De 100,0001 até |Acima de 2000 MEDIO VI
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residuo em , .
toncladas/dia Até 20 Até 100 200,0001
50 TERMINAIS, DEPOSITOS E LOGISTICA
i , . .. comprimento em , De 100,0001 De 250,0001 De 1.000,0001 | Acima de .
50.1 |- Atracadouro, pier, trapiche ou similares, ancoradouro metros até 100 2¢250.0001 Até 1.000 AL 2.500 2500 MEDIO | VII
. . de 250,0001 De 1000,0001 de 5000,0001 Acima de -
) , , 2 z P ’ >
50.2 |- Marina area util em m até 250 até 1000 até 5000 até 10000 10.000 MEDIO | VII
50.3 |- Teleférico comprimento até 10 De 1(,)’0001 De 2(,)’0001 De 5,0’0001 Acima de 100 MEDIO | VII
em km até 20 até 50 até 100
. s . , de 500,0001 | De 1.000,0001 | De 2.000,0001 | Acima de .
50.4 |-Terminal rodoviario de passageiros drea Gtil em m? até 500 até 1.000 até 2.000 at 5.000 5000 MEDIO | VIII
- Terminal de cargas em geral de cargas em geral localizado fora de| . De 500,0001 | De 1.000,0001 | Del10.000,0001 | Acima de .
505 Porto / Complexo portuério area util em m? at¢ 500 até¢ 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 MEDIO | IX
i . . capacidade de , De 45,0001 De 90,0001 De 135,0001 . .
50.6 |- Posto de abastecimento proprio tancagem em m’ até 45 at 90 até 135 até 180 |Acima de 180| MEDIO X
, N . . , De 500,0001 | De 2.000,0001 | De 5.000,0001 | Acima de
50.7 |- Armazém / Secagens de graos / Silos — com fins comerciais drea Gtil em m? até 500 até 2.000 at 5.000 até 10.000 10.000 BAIXO X
51 CONSTRUCAO CIVIL E INFRAESTRUTURA
extensdao em km | De 0,0001 ,
51.1 |- Abertura de ramal (quilometro) até 99999 - - - - MEDIO | XI
. . . . i extensdo em km | De 0,0001 .
51.2 |- Construcdo e/ou pavimentagdo de vias publicas (quilometro) até 99999 - - - - MEDIO | XII
. extensao em km , De 0,1501 De 0,3001 De 0,5 . .
51.3 |- Pontes, viadutos e elevados (quilometro) até 0,15 Até 0.3 A6 0.5 AtS 1 Acimade 1 | MEDIO II
area util em ha . De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 . .
51.4 |- Terraplenagem (hectare) Até 1 A6 S Até 10 A6 20 Acima de 20| MEDIO II
. . . De 1.000,0001| De 5.000,0001 | De 10.000,0001 acima -
_ ~ . z 2 2 4 s s s
51.5 |- Usinas de produgdo de concreto pré-misturado. area util em m até 1.000 até 5.000 até 10.000 até 20.000 de 20.000 MEDIO I
51.6 |- Contengdo de orla fluvial distancia em km até 2 De 2,0001 De 5,0001 De 10,0001 acima de 15| MEDIO | II
(quildémetro) Até 5 Até 10 até 15
- Construgdo e ampliagdo de escolas, quadras de esportes, feira
coberta, pragas, campo de futebol, camping, hipédromo, centro de| , . .
51.7 eventos, centro de convivéncia, igrejas, templo religiosos, creches, are?hl::t:ltlairer)l ha DeAlt,é)gOI De:t,é()(S)OI deafé()l(z)OI Dealtg,g) (()) 01 acima de 50 | BAIXO I
centro de inclusdo digital e congéneres, com area superior a 1,0
(uma) hectare.
- Instalagdo de torre Meteorologica, de televisdo,de internet ou dejniimero de antenas , de 2 de 5 de 11 .
S1.8 telefonia mével. (unidade) ate 1 até 4 até 10 até 15 acima de 15| BAIXO II
12
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52 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
- Sistema de Esgotamento Sanitério (rede coletora, interceptores,Pogﬂgfggl:znﬁda até 1.000 De 1.000,0001| De 10.000,0001 |De 25.000,0001 | acima de MEDIO 1
52.1 ETE, emissarios etc) . ’ até 10.000 até 25.000 até 75.000 75.000
habitantes
- Distanciaem , De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 . .
52.2 |- Ampliagdo da rede coletora de esgoto km (quilometro) até 1 até 5 até 10 até 50 acima de 50 | MEDIO II
5y3 | - Sistema de Abastecimento de Agua (captagdo, adutora, ETA,pOpr‘ﬂf?‘;artenflda De 1.000,0001 | de 10.000,0001 | De25.000,0001 | acimade | oo o |
" rede de abastecimento etc) o BUMCTO €61 416 1.000 | até 10.000 até 25.000 até 75.000 75.000
habitantes
. . , Distanciaem , de 1,0001 de 5,0001 de 10,0001 . .
52.4 |- Ampliagdo da rede de abastecimento de agua km  (quilometro) até 1 até 5 até 10 até 50 acima de 50 | MEDIO II
525 | SlSteil’la de drenagem de aguas pluviais (galerias de 4guas pluvias dlstar}cia em km ’ De 1’,0001 De 19,0001 De 5’0,0001 acima de 100l BATXO I
subterraneas e/ou superficiais (quiléometro) até 1 até 10 até 50 até 100
N Sf.m‘?os dfi tra;amemo, et.d‘Spos“?a‘? dﬁnal de eﬂ“eme; On‘mdtos il om 1 De 1.000,0001| De 5.000,0001 | De 10.000,0001 | acimade | oo | o
52,6 [ ‘mpeza Co 10SSd SCplicas, SUmICOuros, caixas de esgoto,) area Uil emm= .1 000 |  até 5.000 até 10.000 até 20.000 20.000
tubulagoes, galerias, drenagem e correlatos, exceto transporte
53 PRODUCAO DE ENERGIA
53.1 N . . - Poténcia instalada De 1,0001 De 5,0001 De 10, 0001 .
- Geragao de energia a partir de fonte edlica em MW até 1 Até 5 Até 10 De 20 acima de 20 | BAIXO I
53.2 ~ . . Poténcia instalada . De 1,0001 De 5,0001 De 10,0001 .
- Geragao de energia a partir de fonte solar em MW até 1 até 5 até 10 até 20 acima de 20 | BAIXO II
54 EMPREENDIMENTOS FUNERARIOS
54.1 L . ) . de 150,0001 De 500,0001 de 1.500,0001 acima de .
- Funeréria area Util em m' Até 150 até 500 A6 1.500 At 2,500 2500 MEDIO VI
55 COMERCIO
55.1 | - Depositos de material de constru¢do — exceto comércio de| area util em m? até 500 | De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 acima de BAIXO II
madeira até 1.000 Até 3.000 até 10.000 10.000
- Deposito de substancias de emprego imediato na o ) . De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acima de
552 | onstruciio civil drea litil emm?® | até 500 | = . 50 Até 3.000 até 10.000 10000 | BAXO |1
. . . . De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 | acima de
_ ’ 4 4 2 I s s >
55.3 |- Comércio atacadista de bebidas e outros area util em m até 500 até 1.000 AtE 3.000 até 10.000 10.000 BAIXO II
- Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, , De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 acima de
554 fertilizantes e corretivos do solo area util em m? até 500 até 1.000 Até 3.000 até 10.000 10.000 BAIXO I
55.5 |- Comercio atacadista e/ou varejista de 6leo lubrificante, incluindo De 500,0001 | De 1.000,0001 | De 3.000,0001 acima de BAIXO 11
13
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atividadede fracionamentoe acondicionamento associada area util em m? até 500 até 1.000 Até 3.000 até 10.000 10.000
- Comércio atacadista e varejista de produtos de limpeza, com| |, L R . De 500,0001 De 1.000,0001 De 3.000,0001 acima de
55.6 |atividade de fracionamento e acondicionamento associada drea util em m at¢ 500 até 1.000 Até 3.000 até¢ 10.000 10.000 BAIXO I
557 |- Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores an;zzz;iiiiitiems até 45 De ,::[f’:’gg()l DeA?éO,IOSO()Ol De Al tzofggol acima de 180| MEDIO | XIII
55.8 |- Comércio varcjista de gés liquefeito de petrdleo (GLP) dreattilemm? | a610 | O eaig’ggm b eaig’%)m b Z;Si%%m acima de 100] MEDIO | XIV
55.9 |- Comércio atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP) area utilem m? | até 1000 Dea:é)g%ggol Deaiéog%(())(()) 01 DZ;’?%?&%%OI acl:i()r%aoge MEDIO | XV
55.10 |- Transportador Revendedor Retalhista (TRR) t;;f;gcei?jifnd;3 até 60 ngoig%m Deaiézq’g (()) 0l Deag(;,{) (()) 0l ggi;% MEDIO | XIII
A1 | o, e, s WIS L itemas | 9630 Doy P 0T D200 | e, | mano | n
55.12 |- Shopping Center / Mercados / supermercado area util em m? | até 2.000 DZé’?%?é%(z)Ol Deaig'g 8%’8 8 01 Dea%g.;) g %’g 8 01 agi()r%aoge BAIXO II
56 SERVICOS DIVERSOS
56.1 ;utorsne(ftvoif;)ssedgutrl::agem, lubrificacdo e polimentode veiculos Area Gtil em m? até 250 Deaig(;,(())gm th20196000001 Deaiéog(()),g(())m d:czi.rggo MEDIO I
56.2 e-stsainr\;)i;;r(;z (ieoi:?::lmento com tinturaria, tingimento 9 drea atil em m? até 250 Deaiz(;,(())(())m thZOIQbOOOOOI DeaiéOé).(()),(())(())Ol dzczi%lgo MEDIO I
56.3 |- Servico de lavanderia e outros area util em m? até 250 Dea%[éS(;,(())(()) 01 DZtZOIO.E)OOOOOI Deaiéog(()),(())(()) 01 dzczi%o MEDIO I
56.4 |- Servico de lavagem a seco area util em m? até 250 Dea?[g%(())(()) 01 thzol%OOOOOI Deaiéog(())’(())(()) 01 dzczi?(;go BAIXO I
56.5 |- Servigos de conserto e recondicionamento de bateria area util em m? até 250 Deais%(())(()) 01 thzol(?bOOOOOl Deaiéog_(())’(())(()) 01 d:czi%lgo BAIXO I
56.6 |- Servigo de jateamento-exceto com utilizag@o de areia area util em m? até 250 Deﬁg%’gg 01 th20196000001 Deaiéog(())’(())(()) 01 d:(JZi%gO MEDIO I
56.7 |- Imunizacdo e controle de pragas urbanas area util em m? até 250 De 250,0001 De 500,0001 De 1.000,0001 acima BAIXO 11
até 500 até¢ 1.000 até¢ 2.000 de 2.000
56.8 |- Servigos de carga e recarga de extintores de incéndio area util em m? até 250 Deais%(())(()) 01 thzol(?bOOOOOl Deaiéog_(())’(())(()) 01 d:?%go BAIXO I
56.9 m-e Clg;ll?élstengﬁo e reparagdo de veiculos automotores (oficina Area Gtil em m? até 300 Deafig(;,é)(())m th2519%000001 DeaiéSQ)'(()),(())(())Ol d:c;l(;(a)o MEDIO I
14
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57 ALOJAMENTO E LAZER
. . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de
R r 4 4 2 I s s >
57.1 | Parque tematico area util em m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO II
. . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de
i I3 a 2 4 b > >
57.2 F Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda area tutil em m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO II
- Autodromo, kartdédromo, Hipddromo, pista de Moto Cross, .
57.3 [pistade acromodelismo, pista de aeroclube, desde que instalados em| area util em m? até 250 De 2,50’0001 De 1,'000’0001 De 19’000’0001 acima de BAIXO II
irea urbana até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000
. . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de
L r z 4 2 4 s s s
57.4 [ Balnearios area tutil em m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO II
. . De 250,0001 | De 1.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de
L , 3 7 2 14 E) > >
57.5 | Complexo turistico e de lazer area util em m até 250 até 1.000 até 10.000 até 20.000 20.000 BAIXO I
58 SERVICOS MEDICOS E VETERINARIOS
- Hospitais, sanatorios, clinicas medicas, maternidades, casas de| |, L ) , De 1.000,0001| De 5.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de .
58.1 saude, policlinicas — com procedimentos complexos. drea {itil em m ate 1.000 até 5.000 até 10.000 até 30.000 30.000 MEDIO I
- Hospitais, sanatorios, clinicas médicas, maternidades, casas de| |, L. ) , De 1.000,0001| De 5.000,0001 |De 10.000,0001 | acima de
582 satde, policlinicas — sem procedimentos complexos. drea Util em m ate 1.000 até 5.000 até 10.000 até 30.000 30.000 BAIXO Il
- Laboratdrios de analises clinicas, radioldgicas, quimicas, fisico- Area Gtil em m? até 250 De 250,0001 De 500,0001 De 2000,0001 acima de MEDIO
58.3 |quimicas, microbioldgicas, toxicologicas e ambientais. até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 11
.. . . . De 250,0001 De 500,0001 De 2000,0001 acima de
_ ’ r - , 2 I > > H
58.4 |- Hospitais e Clinicas veterinarias area util em m até 250 até 500 até 2.000 até 10.000 10.000 BAIXO I
59 PARCELAMENTO DO SOLO E ASSENTAMENTOS
, . . . area totalem . De 10,0001 De 15,0001 De 30,0001 acima .
59.1 |- Condominio habitacional horizontal hectares(ha) até 10 até 15 Até 30 A6 60 de 60 MEDIO | XVI
, . . . area totalem , De 10,0001 De 15,0001 De 30,0001 acima .
59.2 |- Condominio comercial horizontal hectares(ha) até 10 até 15 AtE 30 A6 60 de 60 MEDIO | XVI
59.3 |- Condominio vertical comercial N° de comércios| até 10 De 10 De 21 De 51 acima MEDIO | XVI
até 20 até 50 até 100 de 100
, . . . . N° de , De 10 De 21 De 51 acima .
59.4 - Condominiovertical residencial apartamentos até 10 até 20 até 50 até 100 de 100 MEDIO | XVI
. . .. .. area total em , De 15 De 50 De 80 acima .
59.5 - Loteamentos paraf ins residenciais ou comerciais hectares (ha) até 15 até 50 até 80 até 100 de 100 MEDIO | XVI
. . area totalem De 10,0001 de 15,0001 De 30,0001 acima .
59.6 - Regularizacio de loteamentos ja existentes hectares (ha) até 10 A6 15 até 30 A6 60 de 60 MEDIO | XVI
. o . area total em , De 15 De 50 De 80 acima .
59.7 * Distrito e p6lo industrial hectares (ha) até 15 até 50 até 80 até 100 de 100 MEDIO | XVI
59.8 - Projetos de assentamentos e de coloniza¢do area total em até 300 | De 300,0001 De 500,0001 De 700,0001 acima MEDIO | XVI
15
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| hectares (ha) | | At 500 At6700 | At61.000 | de 1.000
60 AGRICULTURA, SILVICUTURA E CRIACAO DE ANIMAIS
. , area util em ha . De 50,0001 De 240,0001 De 1.000,0001 acima de
60.1 + Projeto agricola (hectare) g Até 240 até 1.000 Até 5.000 soo0 | BAIXO | XVII
. o area Util em ha , De 500,0001 de 2.000,0001 de 5.000,001 acima de
60.2 1 Projetos de silvicultura (hectare) Até 500 Até 2.000 at 5.000 até 10.000 10.000 BAIXO |XVII
L Avicultura para cria, recria e engorda (frango, codorna, pinto de{ Area de galpdo , de 1.000,0001 | de 3.000,0001 de 5.000,0001 acima de
603 | m dia, e outros). em m? At 1.000 | 7 <3 000 até 5.000 até 8.000 000 | DAIXO XV
. ., Area de galpdo , de 1.000,0001 | de 3.000,0001 de 5.000,0001 acima de
60.4  Criagdo de aves, exceto galinaceos om m? Até 1.000 Até 3.000 até 5.000 até 8.000 3.000 BAIXO |XVII
. Area de galpio . de 500,0001 de 1.500,0001 de 2.500,0001 acima de
60.5 : Cunicultura om m2 Até 500.00 até 1.500 até 2.500 até 4.000 4.000 BAIXO | XVII
61 AQUICULTURA
61.1 | Piscicultura em tanque escavado, represa ou tanques elevados — fora de Area de Preservacio Permanente. |4rea til em ha (hectare)|  Vide regulamento proprio. BAIXO -
61.2 i)el;:zzlri:éﬁtzra em tanque rede, inclusive areas em parques aquicolas - fora de Area de Preservagdo drea Gtil em ha (hectare)  Vide regulamento proprio. BAIXO )
61.3 - Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque & solte volume (m?) Vide regulamento proprio. BAIXO -
61.4 | Piscicultura em tanque escavado em Area de Preservagdo Permanente consolidada, sem barragem. area 1til em ha (hectare) ,Vlde regulamen‘io propr}(?. BAIXO -
Até 05 hectare de lamina d’agua
62 AGRICULTURA, SILVICUTURA E CRIACAO DE ANIMAIS
. N . . Numero de :
62.1 | Supressdo fie vegetagao para obras~de 1nﬁae§tmtura de impacto individuos Até 20 |De21 até 40| De 4l até 60 | De 61 até 100 Acima de BAIXO [XVIII
local em perimetro urbano ou expansdo urbana; (unidade) 100
622 | Supress~ao de' vegetagio .secundarla em estagio inicial de] Area total em Até 3 De 3,9001 De 5',0001 De 1(?,0001 acima de 20 | BAIXO XVIII
regeneracdo em areas urbanas; hectares (ha) Até 5 até 10 até 20
+ Aproveitamento de material lenhoso, para exemplares secos, em|  Numero de
62.3 pé e/ou caidos naturalmente, em areas de ocorréncia de acidente individuos todo BAIXO [XVIII
natural em area urbana; (unidade)
- Corte de espécies nativas plantadas em imével urbano - somente]  Numero de Acima de
62.4 para fins de edificagdo e/ou arvores que ponham em risco a vida ¢ individuos Ate 20 | De 21 at¢ 40| De 41 até 60 | De 61 até 100 100 BAIXO [XVIII
0 patrimodnio publico ou privado; (unidade)
- Supressao de espécies florestais exoticas em area de preservagaol ¢
62.5 |permanente, para substituicio com espécies florestais nativas, Area total em Até 3 2 3’,0 ul De 5’,0001 De 7,’ 0001 Acima 10 | BAIXO [XVIII
. . .. hectares (ha) até¢ 5 até 7 até 10
através de Projeto Técnico
16
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ANEXO IT
Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com excecao daqueles especificados nos anexos 111 a XXIII.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF) | TLI (em UPF) | TLO (em UPF)
Minimo Baix'o 8 8 8
Médio 10 10 10
e Baix.o 10 10 16
Médio 10 14 20
L Baixo 10 18 25
Medio Meédio 10 30 75
Grande Baix.o 10 45 90
Médio 10 90 150
Excepcional Baixp 10 20 180
Médio 10 180 320
ANEXO III

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 1, 2,4, 5, 6 ¢ 22 do ANEXO L.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR| TLP (em UPF) | TLI(em UPF) | TLO (em UPF)
Minimo Baix.o 8 8 8
Médio 10 10 10
Pequeno Baix.o 10 10 10
Médio 10 14 14
L 1 Baixo 10 16 16
Medio Médio 10 22 2
Grande Baixo 10 50 110
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Médio 10 60 140
Ex :onal Baixo 10 55 130
S Médio 10 70 160
ANEXO IV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 3 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF )| TLI (em UPF) | TLO (em UPF)
Minimo Médio 10 10 20
Pequeno Médio 10 20 30
Médio Meédio 10 35 60
Grande Meédio 10 45 100
Excepcional Médio 10 60 150
ANEXO V
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 9 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Minimo Baixo 5 5 5
Meédio 10 10 30
Pedueno Baixo 8 8 18
E Médio 10 20 60
L 1 Baixo 10 25 50
Médio Médio 10 25 120
Grande Baixo 10 35 100
Médio 10 60 180
Ex ional Baixo 10 55 150
S Médio 10 100 240
ANEXO VI
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PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Baixo 8 8 8
Minimo Médio 10 10 10
Baixo 10 10 16
Pequeno M¢édio 10 14 14
Baixo 10 30 40
Médio Médio 40 40 50
Baixo 10 80 125
Grande Médio 125 125 130
Baixo 10 120 230
Excepcional Médio 280 280 280
ANEXO VII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM 50.1, 50.2 e 50.3 do ANEXO L.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Minimo Médio 5 5 5
Pequeno Médio 10 10 10
Meédio M¢édio 15 15 15
Grande M¢édio 30 30 30
Excepcional Médio 50 50 50
ANEXO VIII
Tabeladevaloresda TLP, TLIe TLO do empreendimento descrito no ITEM 50.4 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Minimo Médio 50 50 70
Pequeno Médio 70 70 120
Médio Médio 100 100 200
Grande Médio 150 150 280
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| Excepcional | Médio | 200 | 200 | 380 |
ANEXO IX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 50.5 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF) | TLI(em UPF) | TLO (em UPF)
Minimo Médio 10 20 40
Pequeno Médio 10 30 60
Médio Médio 10 40 70
Grande Médio 10 60 90
Excepcional Médio 10 100 120
ANEXO X
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento des critos nos ITENS 50.6 ¢ 50.7 do ANEXO 1.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF) | TLI(em UPF) | TLO (em UPF)
Minim Baixo 5 5 5
° Médio 10 10 25
Pequeno Baixo 8 8 8
N Médio 10 15 30
‘1 Baixo 10 25 25
Médio Médio 10 25 40
Baixo 10 35 35
Grande Médio 10 35 50
Excencional Baixo 10 45 55
. Médio 10 55 100
ANEXO XI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 51.1 do ANEXO 1.

20
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PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)

10 15 30 UPF + 1 UPF por

- MEDIO km de ramal aberto

ANEXO XII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 51.2 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)

60 UPF+ 1 UPF por

quilometro (km) de

- MEDIO 6 50
via
publica construida
e/ou
pavimentada
ANEXO XIII
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do em preendimento descrito no item 55.7 ¢ 55.10 do ANEXO I.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF) | TLI(em UPF) | TLO (em UPF)
Minimo Médio 10 45 45
Pequeno Médio 10 60 75
Meédio Médio 10 75 100
Grande M¢édio 10 90 200
Excepcional Médio 10 105 260
ANEXO XIV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 55.8 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF) | TLI(em UPF) | TLO (em UPF)
Minimo Médio 5 5 10
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Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no ITEM 55.9 do ANEXO I

Pequeno Médio 5 10 15
Médio Médio 10 15 30
Grande Médio 10 30 60

Excepcional Médio 10 40 100
ANEXO XV

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Minimo Médio 10 40 100
Pequeno Médio 10 50 130
Médio Meédio 10 60 160
Grande Médio 10 70 190
Excepcional Médio 10 80 220
ANEXO XVI

Tabela de valores da TLP, TLI ¢ TLO do empreendimento descrito no ITEM 59 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR TLP (em UPF) TLI (em UPF) TLO (em UPF)
Minimo Médio 20 40 150
Pequeno Médio 40 60 200
Me¢dio Médio 60 80 300
Grande Médio 80 100 400
Excepcional Médio 100 150 500
ANEXO XVII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 60 do ANEXO I.

| PORTE | POTENCIAL POLUIDOR | TLP (em UPF) | TLI(em UPF) | TLO (emUPF) |

22
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Minimo Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
Pequeno Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
M¢édio Baixo ISENTO ISENTO ISENTO
Grande Baixo 30 30 30
Excepcional Baixo 60 60 60
ANEXO XVIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZACAO AMBIENTAL MUNICIPAL | VALOR EM UPF
- Supressao de vegetacio
IAté 20 hectare 10
IAcima de 21até 40 hectare 30
IAcima de 41 a 60 hectare 40

IAcima de 61 hectare

40 UPFs + 1 UPFs por hectare excedente

- Corte Seletivo de arvore (nimero de individuos)

IAté 30 arvores

2 UPFs

IAcima de 30 arvores até 100 arvores

4 UPFs

IAcima de 100 arv

ores

4 UPFs + 0,04 UPFs por arvore excedente

- Autorizac¢ao para execucao de obras emergenciais

[Em zona urbana 5

I[Em zona rural 10
- Outras autoriza¢oes ambientais

Outras Autorizagoes | 2

ANEXO XIX

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL
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CERTIDAO VALOR EM UPF

- Certiddo de cumprimento de condicionantes de licenga, autorizagdo ou Termo de )
Ajustamento de Conduta
- Certiddo de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se )
instalaram sem a devida licenga ou autoriza¢do ambiental
- Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos cinco anos, de infra¢do ambiental 1

raticada pelo requerente
- Certiddo de inexigibilidade de licenciamento 1
- Outras certiddes ambientais 1

ANEXO XX
TAXA DE AVERBACAO
TIPO DE AVERBACAO VALOR EM UPF
- Averbagdo de retificagdo da atividade, do local da atividade, do codigo ISENTO

da atividade ou autorizac¢do e outros erros materiais;

- Averbac¢ao de alteragdo ou retificagdo da titularidade; 2
- Averbacgao de alteracdo ou retificacdo do enderecgo do titular; 2
- Averbacdo de alteragdo ou retificacdo do nome empresarial do titular; 2
- Averbacdo de alteracdo do técnico responsavel; 2
- Outras averbagdes previstas em lei ou regulamento 1

ANEXO XXI
TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA/RIMA
DESCRICAO DA ATIVIDADE
- Anélise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte minimo 60
- Andlise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 80
- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 120
- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 200
- Analise de EIA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 260
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ANEXO XXII

TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL — RMA

DESCRICAO DA ATIVIDADE VALOR EM UPF
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Baixo potencial poluidor 0,5
- Analise de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Médio potencial poluidor 1
- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou
empreendimento de Alto potencial poluidor 2
ANEXO XXIII
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS
DESCRICAO DA ATIVIDADE VALOR EM UPF
- Desarquivamento de processo de licenciamento 2
- Emissdao de 2* Via de licengas, autorizagdes, certidoes ¢ documentos em
geral 1
- Reandlise de Plano de Controle Ambiental (PCA) 3
- Reandlise de Relatorio de Controle Ambiental (RCA) 2
- Analise e Reanalise de Plano/Projeto de Recuperagdo de Area Degradadal
(PRAD) 3
- Anélise e Reanélise de Plano/Projeto de Recuperacido de Area Degrada e/oul
Alterada (PRADA) 3

ID: 158225 e CRC: A36217CE
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- Analise de Relatorio Ambiental Preliminar (RAP)

- Analise de Relatério Ambiental Simplificado (RAS)

- Analise de Estudo de Risco (ER)

- Analise de Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV)

- Analise de outros estudos, relatorios, planos e projetos ambientais
especificados em regulamento

- Vistoria Técnica, quando for o caso. 2

W W | |W

\S]

PALACIO “PREFEITO CERENEU JOAO NAUE”, 23 DE JUNHO DE 2022.

Prof. Ms. JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

26

ID: 158225 e CRC: A36217CE



Munic® pio de Colorado do Oeste

x| A

P 04.391.512/0001-87
e Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4132 - Centro
" www.coloradodooeste.ro.gov.br

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRX NICO

Tipo do Documento Identifica "2 o/NBmero Data
Tabela 01 23/06/2022
ID: 158225 Processo

[l

CRC: A36217CE
Processo: 0-00
Usu®rio: Tatiane Vieira Dourado

Cria“?o0: 23/06/2022 11:05:04  Finaliza’20: 23/06/2022 11:05:30

MD5: 9822D7A0105C94D2408D2AC5557B6E 53
SHA256: F67EODE86FA1D6BEE2D7836AEF4258AC770503261511A3083888178C9A792012

S Bmula/Objeto:
Projeto de Lei Tax a.

INTERESSADOS
0201-GABINETE COLORADO DO OESTE RO 23/06/2022 11:05:04

ASSUNTOS

LEIS COMPLEMENTARES DIVERSAS 23/06/2022 11:05:04

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 02 23/06/2022 158220

A autenticidade deste documento pode ser conferida atravfls do QRCode acima ou ainda atrav€ls do site transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br
informando o ID 158225 e o CRC A36217CE.

DigProc - Gest? o Integrada de Documentos e Processos E letrxnicos P®gina 1.



11/07/2023, 12:46 Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

CAMARA DE VEREADORES
ERRATA PROJETO DE LEI N° 2657/2022

ERRATA AO PROJETO DE LEI N° 2.657/2022, DE 23 DE
JUNHO DE 2022.

DISPOE SOBRE o LICENCIAMENTO
AMBIENTAL NO MUNICIPIO DE COLORADO
DO OESTE - RO E INSTITUI A TAXA DE
LECENCIAMENTO AMBIENTAL

A Camara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Ronddnia,
faz saber que a Edilidade, no uso de suas atribuigoes legais que lhes
sdo conferidas por Lei, torna publica a seguinte ERRATA:

LEI:

Art. 1° - RETIFICA a Lei n° 2.657 DE JUNHO DE 2022 que
dispoe sobre o Licenciamento Ambiental No Muinicipio De
Colorado Do Oeste — RO, e Institui a taxa de Licenciamento
Ambiental, no que se refere a sua numerag@o do projeto protocolado
no livro de processo dessa secretaria, passando a vigorar com a
seguinte numeragao.

Paragrafo unico- Onde Se Lé Projeto De Lei N°2.657 de 23 de
Junho de 2022, Leia-se Projeto De Lei Comlpementar N° 115 de 23
de Junho De 2022.

Art. 2° - Esta ERRATA entra em vigor na data de sua publicacdo,
com seus efeitos retroativos a data de 23 de junho de 2022.

COLORADO DO OESTE, 25 DE JULHO DE 2022.

(MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES (MARIA MARLUCIA ALMEIDA
Vereador Presidente da CMCO Vereador Vice-Presidente da CMCO
WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA FABIO DA SILVA SOUZA
Vereador 1° Secretario da CMCO Vereador 2° Secretario da CMCO
Publicado por:

Evandro Almeri de Moraes
Codigo Identificador:C90AF(013

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municipios do Estado
de Rondodnia no dia 27/07/2022. Edigao 3272

A verificacdo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o codigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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